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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

REQUERIMENTO Nº ........ /2023 

(Do Sr. PEDRO UCZAI) 

Requer a realização de Audiência 
Pública para debater o processo de 
consolidação, reestruturação e 

expansão da Rede Federal de 
Universidades no contexto do PAC, 
em data a ser definida.   

Senhor Presidente,   

Nos termos regimentais, ouvido o Plenário desta comissão, 
venho requerer que seja autorizada a realização de Audiência Pública 
para debater processo de consolidação, reestruturação e expansão da 
Rede Federal de Universidades no contexto do PAC em data a ser 

definida.  

Para tanto, sugerimos os seguintes convidados, que poderão 

apresentar relevantes informações sobre o tema: 

1 – Representante do MEC; 

2 – Representante da Andifes; 

3- Representante do UNE. 

4 – Representante da Sociedade Brasileira para o Progresso da 
Ciência – SBPC 

5 – Representante da Casa Civil. 

Justificativa 

A inclusão das universidades federais como prioridade no 

Novo Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), anunciado pelo 
Governo Federal, representa um momento crucial para discutir e 
planejar o futuro da educação superior no Brasil. Diante desse cenário, 

a realização de uma audiência pública sobre o processo de expansão e 
consolidação das universidades federais se torna imperativa, visto que a 
educação e a formação de recursos humanos qualificados são pilares 

fundamentais para o desenvolvimento nacional. 

O PAC, com seu volume substancial de investimentos de R$ 
1,7 trilhão em diversas áreas, e a previsão de R$ 4,5 bilhões em *C
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investimentos na educação superior, sendo R$ 3,8 bilhões destes entre 

2023 e 2026, e R$ 0,7 bilhões pós 2026.  

Serão R$ 3 bilhões para a consolidação, reestruturação e 

expansão da Rede Federal de Universidades, que sinaliza o 
reconhecimento da importância das universidades federais para o 

crescimento sustentável do país. A alocação de recursos para a 
reestruturação das instituições de ensino superior reflete a 
compreensão de que a excelência acadêmica e a produção de 

conhecimento são essenciais para impulsionar inovação, pesquisa, 
desenvolvimento científico e tecnológico, além de melhorar a qualidade 

dos serviços de saúde por meio dos hospitais universitários. 

A realização desta audiência pública oferece uma plataforma 

democrática e inclusiva para debater amplamente a abordagem, 
diretrizes e metas que devem orientar esse processo de expansão e 
consolidação. A participação de ampla é crucial para assegurar que as 

decisões sejam fundamentadas, transparentes e alinhadas às 
necessidades e demandas reais. 

A audiência pública permitirá a discussão do acesso à 
Educação Superior, é um passo crucial para garantir o acesso à 

educação superior de qualidade a um número maior de jovens 
brasileiros. A audiência pode explorar estratégias para assegurar que 
essa expansão seja equitativa, evitando disparidades regionais e 

promovendo a democratização do acesso ao conhecimento.  

Permitirá ainda a discussão sobre a reestruturação das 
universidades deve contemplar a retomada de obras paralisadas e a 
construção de novos campi. A audiência pode avaliar como os 

investimentos serão direcionados para otimizar a infraestrutura 
existente e criar ambientes de aprendizagem e pesquisa modernos e 
adequados. 

Em suma, a audiência pública sobre o processo de expansão e 

consolidação das universidades federais é uma oportunidade ímpar 
para fomentar um diálogo amplo e construtivo, reunindo diferentes 
perspectivas e expertise para definir o melhor caminho a seguir.  

 

PEDRO UCZAI 
DEPUTADO FEDERAL – PT/SC 
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